
PREGÃO ELETRÔNICO DPE-BAHIA N° 10/2022- Registro de Preços para eventual aquisição de 

equipamentos de informática, destinadas a atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado da Bahia e 
dos Órgãos Participantes. 
 
 

QUESTIONAMENTO  10 
 

1 
 

 
Segue resposta para conhecimento enviada pela Coordenação de Modernização e 
Informática. 
 
PERGUNTA 01:  
 No edital, item 7 ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS, subitem 7.1.1.7.:  
“TDP (termal Design Power) máximo de 68W..”  
Nosso questionamento: Quanto ao TDP máximo, o edital não informa se esta exigência é com o 
processador funcionando no modo básico ou no modo turbo.  
Desta forma, entendemos que serão aceitos processadores de 12ª geração que tenham TDP de 
60W para o modo básico e 89W no modo turbo.  
Este entendimento está correto? 
 

RESPOSTA 01:  
Conforme subitem 7.1.1.7 serão aceitos o TDP no máximo de 68W.  

 
 
PERGUNTA 02: 
No edital, item 10, subitem 10.1 que trata sobre as comprovações:  
“10.1 As características devem ser comprovadas através de documentos de domínio público 
emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas 
da internet impressas.;.”  
Nosso questionamento: Equipamentos lançados no mercado a menos de três meses, podem não 
constar em todos os portais de consulta pública com alguns solicitados no edital, devido a protocolos 
exigidos nas certificações leva-se um tempo mínimo que os portais atualizem a sua base de dados.  
Toda a documentação técnica assim como as de habilitação da arrematante, são de domínio público 
e poderão ser consultada por qualquer pessoa no portal de licitações.  
 
Sendo assim, entendemos que para equipamentos com menos de três meses de lançamento, a 
Declaração do Fabricante, assim como os folhetos técnicos já publicados são suficientes para 
comprovação de exigências as quais ainda não tenham sido publicadas oficialmente em outros 
portais e serão aceitos como comprovação.  
 
Estamos corretos? 
 

RESPOSTA 02:  
Para equipamentos com menos de três meses de lançamento serão aceitos a declaração do fabricante 

e folhetos técnicos. 

 

Estamos a disposição para os esclarecimentos e/ou informações que se fizerem necessárias. 

 
Atenciosamente,  
 
Comissão Permanente de Licitação 
Defensoria Pública do Estado da Bahia. 


